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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS 

 

Portaria - SEI nº 159, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, bem como o uso da competência 

que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar THAIS APARECIDA FONSECA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 32***44, ocu-

pante do cargo de Assistente Administrativo, lotada no HU-UFJF, para atuar como comissária de Pro-

cesso de Investigação Preliminar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Processo nº 23765.002252/2026-74. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissária. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 172, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Resolve:  

 

Art. 1º Designar GLEYDIANE APARECIDA GENEROSO, matrícula Siape nº 23***53, substituta do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUES do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos 

do(a) titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 179, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Designar JAIR MOREIRA DIAS JUNIOR, matrícula Siape nº 17***24, substituto do cargo de 

CHEFE DA UNIDADE DO SISTEMA MÚSCULO-ESQUELÉTICO do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 16 a 20 de março de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 180, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Designar MARCELA LEITE DOS SANTOS JAERNEVAY, matrícula Siape nº 30***17, subs-

tituta do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO PA-

CIENTE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período 

de 05 a 19 de março de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 160, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00011/2026, referente à Dispensa de 

Licitação nº 00005/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

filial HU-UFJF, e a empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90.180.605/0001-02, cujo objeto é 

a contratação de serviços de fornecimento de seguro veicular para veículos próprios e/ou cedidos, de 

natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra, para a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar - Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 

Fora (HU-UFJF). 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Guilherme Costa Cipriani ***.157.116-** 127**** 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Laíse Souza Lima Matos ***.386.115-** 325**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo.  

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-

cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas.  
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Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma con-

junta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências deter-

minadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 141, de 19 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 

12, de 19 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 161, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Acordo de Cooperação nº 002/2025, celebrado 

entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e o MUNICÍPIO DE 

JUIZ DE FORA, CNPJ 18.338.178/0001-02, cujo objeto é o desenvolvimento de atividades educacio-

nais e acadêmicas de ensino, pesquisa e de extensão no âmbito da graduação e da pós-graduação, bem 

como a atuação nas atividades assistenciais e administrativas disponibilizadas pelo HU-UFJF, em espe-

cial nas áreas da Saúde, Assistência Social e Educação, por meio da implementação de estratégias que 

resultem em benefício mútuo. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DO CONTRATO 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Marilene Fernandes de Oliveira ***.015.566-** 114**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Fabiana Rodrigues Pereira ***.923.041-** 227**** 

Fiscal Titular Alan Gonçalves Coelho ***.240.426-** 240**** 

Fiscal Titular Igor De Brito Andrade ***.727.336-** 228**** 

Fiscal Titular 
Samir Resende Guimaraes 

Souza 
***.799.706-** 228**** 

Fiscal Titular Frederico Camargo Cavalcante ***.743.436-** 226**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
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responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-

cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma con-

junta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências deter-

minadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 142, de 19 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 

12, de 19 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 173, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a divulgação recente do Manual de Regulação Assistencial do Paciente Cirúrgico 

(58257255) e visando atender aos itens 3.3 ao 3.3.2.2 do referido manual. 

 

Resolve:  

Art. 1º Instituir o Colegiado Cirúrgico como instância de governança dos processos de fluxo cirúrgico, 

que reúne um conjunto de profissionais que detêm conhecimento técnico sobre a gestão da Unidade de 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75852192&id_procedimento_atual=74217407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=a4d4bc381ce97f263ea1a01742a234e10904590f10f9a64d86d109b796f44d2710dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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Bloco Cirúrgico e Material Esterilizado (UBCME), a fim de subsidiar decisões estratégicas e fomentar 

planos de melhoria, dar visibilidade, transparência e eficiência nas ações da programação cirúrgica. 

 

Art. 2º O Colegiado Cirúrgico terá as seguintes atribuições e composição: 

 

Atribuições: 

a. Tomar decisões estratégicas; 

b. Acompanhar produção e resultado de indicadores da UBC; 

c. Definir e monitorar os planos de ação para melhoria dos indicadores; 

d. Acompanhar os motivos de cancelamento de cirurgia, dando o apoio necessário para a mitigação de 

situações evitáveis; 

e. Validar documentos normativos relacionados ao fluxo cirúrgico; e 

f. Mediar resolução de conflitos que impactam no funcionamento da UBC. 

 

Membros Titulares: 

 

Bruno Barbosa Vieira - Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

Camila Silva Torres Militão - Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Este-

rilizado 

Camila Rocha Miranda - Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Felipe de Souza Rodrigues - Chefe do Setor de Contratualização e Regulação 

Karlana França da Silva Alvim - Chefe da Unidade de Regulação Interna e Gestão da Informação As-

sistencial 

Larissa Silva Leitão Daroda - Representante dos Serviços Cirúrgicos do HU 

Marcelo Monteiro Vieira Braga Barone - Representante dos Serviços Cirúrgicos do HU 

Giovani Alves Monteiro - Representante da Equipe de Anestesistas 

João Rosa de Almeida - Representante da Equipe de Anestesistas 

Maria Lúcia Morcerf Bouzada - Representante da Equipe de Enfermagem Cirúrgica 

Juliana Coelho Furtado Duarte - Representante da Equipe de Enfermagem Cirúrgica 

Mariana de Souza Pessoa - Representante dos Residentes de Especialidades Cirúrgicas 

Arthur Leitão Salles - Representante dos Residentes de Especialidades Cirúrgicas 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo - Gerente de Atenção à Saúde 

Gustavo Bruno Pereira de Souza - Secretário 

 

Membros Suplentes: 

 

Juliana da Silva Morais - Representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
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Maísa Fonseca Rooke - Representante do Setor de Contratualização e Regulação 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 174, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a divulgação recente do Manual de Regulação Assistencial do Paciente Cirúrgico 

(58257255). 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 189, de 14 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 13, 

de 20 de março de 2025, e instituir nova Comissão de Programação Cirúrgica, visando atender aos itens 

3.3 ao 3.3.2.2 do referido manual. 

 

Art. 2º A Comissão de Programação Cirúrgica terá como objetivo validar, semanalmente, a seleção dos 

pacientes incluídos na programação cirúrgica, assegurando o cumprimento da ordem estabelecida pela 

Lista de Espera Cirúrgica (LEC) e verificando a realização das avaliações pré-operatórias necessárias 

pelos pacientes. 

 

Art. 3º A Comissão de Programação Cirúrgica terá as seguintes atribuições e composição: 

 

Atribuições: 

a. Revisar e aprovar a distribuição das salas cirúrgicas; 

b. Monitorar a seleção correta de pacientes para a programação cirúrgica semanal a partir do ordena-

mento da LEC; 

c. Confirmar que os pacientes selecionados para a programação cirúrgica semanal realizaram as avalia-

ções pré-operatórias; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75852192&id_procedimento_atual=74217407&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=a4d4bc381ce97f263ea1a01742a234e10904590f10f9a64d86d109b796f44d2710dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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d. Validar a programação cirúrgica semanal; 

e. Monitorar os cancelamentos/suspensões e substituições; e 

f. Favorecer a comunicação intra-hospitalar entre os envolvidos com a programação cirúrgica. 

 

Membros Titulares: 

 

Alessandra Cristiane Andres Pires Bonilla - Representante do Núcleo Interno de Regulação 

Maria Lúcia Morcerf Bouzada - Enfermeira Representante do Bloco Cirúrgico 

Juliana Bernardo Nazareth - Enfermeira Representante do Bloco Cirúrgico 

Tamila Cristiny Silva Ribeiro Portes - Enfermeira Representante da Central de Material Esterilizado 

Evelyne Dutra de Castro - Assistente Administrativo da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento 

de Material Esterilizado 

Luiza Lopes Rosa - Analista Administrativo do Setor de Contratualização e Regulação 

Edma Nogueira da Silva - Enfermeira Chefe da Unidade Cirúrgica 

 

Membros Suplentes: 

 

Gabriela Alves Mello - Representante do Núcleo Interno de Regulação 

Dafiny Cavalcante Sales - Enfermeira Representante do Bloco Cirúrgico 

Giselle Cristina de Almeida Franco - Enfermeira Representante do Bloco Cirúrgico 

Leonardo Novais de Azevedo - Enfermeiro Representante do Bloco Cirúrgico 

Mariana Nicolato Ferreira - Enfermeira Representante do Bloco Cirúrgico 

Marcela Oliveira Souza Ribeiro - Enfermeira Representante da Central de Material Esterilizado 

 

Art. 4º Os membros anteriormente nomeados deixam de compor a comissão. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 175, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, 

§3º do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de serviços, contemplando o fornecimento de peças e insumos, bem como 

a realização de serviços eventuais especializados, para a execução do plano de gestão da manutenção 

(pgm) e apoio técnico no gerenciamento de equipamentos médico-hospitalares (emh), com disponibili-

zação de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - FERNANDA DE CARVALHO VIEIRA, Siape 200****, Integrante Demandante e coordenador da 

EPC; 

II - ARISTÓTELES DE ALELUIA JÚNIOR, Siape 300****, Integrante Demandante; 

III - MÁRCIO LUIZ DO PRADO, Siape 234****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - JAQUELINE SILVA CASTRO, Siape 313****, Integrante Administrativo; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º A Equipe de Suporte técnico (EST) composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores que terão as respectivas competências: 

 

I - ALTAIR ALVES DA SILVA, Siape 228****, Chefe Unidade de Fiscalização Administrativa de 

Contratos; 

 

a) Apoiar o planejamento da contratação sob os aspectos relacionados às atividades de elaboração da 

planilha de custos e formação de preços. 

 

Art. 6º Estima-se o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento 

da contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 7º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 60 (sessenta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 176, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, 

§3º do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de serviço especializado em Monitorização Neurofisiológica Intraoperató-

ria (MNIO), para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 

Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em 

cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN GONÇALVES COELHO, Siape 240****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - JAIR MOREIRA DIAS JUNIOR, Siape 172****, Integrante Demandante; 

III - JOSÉ DA MOTA NETO, Siape 231****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - MICHEL NOGUEIRA DE PAULA, Siape 134****, Integrante Administrativo; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 177, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, 

§3º do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Fornecimento de gás hélio com transferência para os magnetos do equipamento de 

ressonância magnética da marca Siemens, modelo Magnetom Avanto FIT, da Unidade de Diagnóstico 

por Imagem (UDI), para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - FERNANDA DE CARVALHO VIEIRA, Siape 200****, Integrante Demandante e coordenador da 

EPC; 

II - ARISTÓTELES DE ALELUIA JÚNIOR, Siape 300****, Integrante Demandante; 

III - MÁRCIO LUIZ DO PRADO, Siape 234****, Integrante Demandante; 

IV - LUIZ ANTÔNIO ANTENOR DE SOUSA, Siape 228****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade Com-

petente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 8/2019/PRES/EB-

SERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 
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III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 178, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, 

§3º do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de serviços de apoio às atividades operacionais prestados de forma contínua 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (maqueiros, auxiliares de lavanderia, condutores de 

ambulância e veículo de carga e auxiliar de análises clínicas), para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ETHELANNY PANTELEÃO LEITE ALMEIDA, Siape 138****, Integrante Demandante e coor-

denador da EPC; 

II - MARCUS VINICIUS PEREIRA, Siape 126****, Integrante Demandante; 

III - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

IV - JAQUELINE SILVA CASTRO, Siape 313****, Integrante Administrativo; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão solidariamente por to-

dos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação acompanhar e 

priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, caso seja necessário 

prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos previs-

tos no edital. 

 

Art. 5º A Equipe de Suporte técnico (EST) composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores que terão as respectivas competências: 

 

I - CLARISSA FEREIRA CUNHA, Siape 177****, Chefe da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia 

Patológica; 

 

a) Apoiar o planejamento da contratação sob os aspectos relacionados às atividades de Auxiliar de la-

boratório. 

 

II - GUILHERME COSTA CIPRIANI, Siape 227****, Chefe da Unidade de Suporte Operacional; 

 

a) Apoiar o planejamento da contratação sob os aspectos relacionados às atividades de Condutor de 

ambulância e veículo de carga. 
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III - ALTAIR ALVES DA SILVA, Siape 228****, Chefe Unidade de Fiscalização Administrativa de 

Contratos; 

 

a) Apoiar o planejamento da contratação sob os aspectos relacionados às atividades de elaboração da 

planilha de custos e formação de preços. 

 

Art. 6º Estima-se o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento 

da contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da portaria 

de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 7º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 60 (sessenta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes re-

quisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI rela-

tivo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente funda-

mentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 181, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 024/2025, referente à IN nº 

90015/2024, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa DAILYTECH LATINO AMÉRICA LTDA, CNPJ 03.611.875/0001-18, cujo objeto é aqui-

sição de reagentes e insumos com locação de 01 (um) equipamento conjunto de analisador para realiza-

ção de teste do suor automatizado, para abastecimento do Hospital Universitário da Universidade Fede-

ral de Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Clarissa Ferreira Cunha ***.245.256-** 177**** 

 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA - EQUIPAMENTO 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Larissa Negrão Rebelo de Al-

meida 
***.256.536-** 177**** 

Fiscal Titular Thayna Aparecida Lima ***.263.626-** 328**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA - INSUMOS 
 

 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 227**** 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Mônica Mendes de Oliveira 

Abreu 
***.015.016-** 226**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas au-

sências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na 

ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realiza-

ção dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados 

nesta portaria.   

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-

cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas. 
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Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 182, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00068/2025, referente ao DL nº 

90008/2025, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa L & C PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 54.416.857/0001-16, cujo objeto 

é o fornecimento continuado de produtos para saúde (insumos para odontologia, material médico hos-

pitalar) com vistas a abastecer o Serviço de Ortodontia/Bucomaxilofacial do Hospital Universitário de 

Juiz de Fora, filial EBSERH. 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Tatiane de Paiva Duarte Rezende ***.912.806-** 345**** 

Fiscal Substituta Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo.  

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas au-

sências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na 

ausência de ambos caberá ao Gestor desta Ata de Registro de Preços o acompanhamento e fis-

calização. 

 

§4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos 

demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta 

portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados 

no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH (http://192.168.120.62/cadernode-

processos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização contratual; apuração de irregu-

laridade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para 
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tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e 

os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-

cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 183, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00013/2026, referente à DL nº 

00020/2025, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa MEDILAB MANUTENCAO E SISTEMAS LTDA, CNPJ 86.755.667/0001-10, cujo ob-

jeto é a contratação de serviços de cessão temporária de direitos sobre software - visualizador de exames 

de imagens médicas (DICOM Viewer) - destinado à interpretação diagnóstica e manipulação avançada 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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de exames provenientes do PACS institucional, para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Eb-

serh), unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF). 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Flávio Ferreira Tavares ***.599.986-** 326**** 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Pablo de Souza Lacerda ***.125.246-** 226**** 

Fiscal Substituto 
Aline Marques Honorato Lopes 

da Silva 
***.058.646-** 227**** 

FISCALIZAÇÃO REQUISITANTE 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Vinicius Neves Marcos ***.941.506-** 192**** 

Fiscal Substituto Thiago Grunewald ***.765.556-** 228**** 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Neide da Fonseca ***.465.027-** 235**** 

Fiscal Substituto Aníbal Demétrio de Araújo Ponte ***.152.625-** 235**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, de-

vendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste 

artigo. 
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§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas au-

sências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na 

ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publi-

cados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se referem 

à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à ati-

vidade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento 

das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão forne-

cer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refi-

namento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normati-

vos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 184, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Convênio nº 08.2026.021 celebrado entre a Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e o Município de Juiz de Fora, com inter-

veniência da Secretaria de Saúde, CNPJ 18.338.178/0001-02, cujo objeto é o repasse do recurso decor-

rente de Emenda Parlamentar Estadual (Resolução SES/MG n° 10.162, de 23 de maio de 2025), no valor 

de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinado à aquisição de equipamentos e mate-

riais permanentes para uso do HU-UFJF. 

GESTÃO DO CONVÊNIO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Vitor Luiz Andrade ***.821.276-** 214**** 

Gestor Substituto 
Thalita Oliveira Gonçalves dos 

Santos 
***.468.976-** 229**** 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Fernanda de Carvalho Vieira ***.720.966-** 200**** 

 

§ 1º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§ 2º a equipe desiganda deverá observar as obrigações previstas no termo de convênio formali-

zado.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desse Convênio deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publica-

dos no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH pertinentes à atividade de fis-

calização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das ativida-

des, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
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responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto no convênio. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 185, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Convênio nº 08.2026.018 celebrado entre a Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e o Município de Juiz de Fora, com inter-

veniência da Secretaria de Saúde, CNPJ 18.338.178/0001-02, cujo objeto é o repasse do recurso decor-

rente de Emenda Parlamentar Estadual (Resolução SES/MG n° 10.091, de 28 de abril de 2025), no valor 

de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), destinado ao reforço do custeio das ações e serviços 

do HU-UFJF. 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DO CONVÊNIO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Vitor Luiz Andrade ***.821.276-** 214**** 

Gestor Substituto 
Thalita Oliveira Gonçalves dos 

Santos 
***.468.976-** 229**** 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

§ 1º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme deter-

minado no caput deste artigo. 

 

§ 2º a equipe desiganda deverá observar as obrigações previstas no termo de convênio formali-

zado. 

  

Art. 2º O Gestor e fiscais desse Convênio deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publica-

dos no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH pertinentes à atividade de fis-

calização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das ativida-

des, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais poderão fornecer informa-

ções pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, 

caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos 

EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto no convênio. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 162, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 11/2026 (57008841), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 13/2026 (57556000), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques (UACE); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª JULIANA DA SILVA MORAIS 94,9 Selecionado  

2ª EUNICE DIAS BARRETO 63,5 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74469137&id_procedimento_atual=73957079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=405124e6927c25230e9e045a381bcd231f479252ec2cea1c45e611bfee4af68c10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75074918&id_procedimento_atual=73957079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=86c359b735ea336dd3e5c41baa3be57cef9f6b4a1896d7cd481383523b4e545810dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 163, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 10/2026 (57008390), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 13/2026 (57556075), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Suporte Operacional (USOP); 

 

Resolve: 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74468637&id_procedimento_atual=73956936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=bbf3124ef254ada0a1605749083abddb1c2bb78a4deae0d29ee1317bda563d3410dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075007&id_procedimento_atual=73956936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=e1a7ae3aa9fa929aa110682957d03c19ea533a9a11d79d3da76c50b32e708c9c10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª 
GUILHERME COSTA CI-

PRIANI 
95,9 Selecionado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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Portaria - SEI nº 164, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 01/2026 (57001097), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556099), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Compras e Licitações (UCL); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLAS-

SIFICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª DANIEL FERNANDES AFONSO 96,7 Selecionado  

2ª RODOLFO CAVALLARI DE FARIA 90,7 Classificado 

3ª 
MAIARA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS 
68,7 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74460613&id_procedimento_atual=73955859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=2ff64d328d690a8f024c79d5888845d8a06711adbed0037cdef75109bdc20bdd10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075032&id_procedimento_atual=73955859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=9662c4542e1aa1e330c6ea1e7c384a23d0ddd0cb4118440a8a5bf7297da53bc110dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 165, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 03/2026 (57003965), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556121), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Contratos (UCONT); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74463753&id_procedimento_atual=73956083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=24b31073127c76ca29760e6b0ddfcf93dce84bf91f6ff7e897f5df8b9153397510dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075059&id_procedimento_atual=73956083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=f37b223e74235780ca8ef84fae2825a94c13063ecd1672578b76188416ef958610dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª VANESSA CASTRO ABREU 97,4 Selecionado  

2ª 
CAIO MARINATI DE PAULA 

CRUZ 
76,8 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 166, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 
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CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 04/2026 (57005078), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556194), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos (UFAC); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª ALTAIR ALVES DA SILVA 90,4 Selecionado  

2ª 
CAIO MARINATI DE 

PAULA CRUZ 
74,6 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74464974&id_procedimento_atual=73956127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=cdf9f37a8a2fdf1061b7635dfa7cee0dfc9b4002cd9ccdfbc899d34573100fb410dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075136&id_procedimento_atual=73956127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=db4ddd15bbf49095a68c0f0e8ae42f7364c488875dfea1c40a3e95e08ca2754410dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 167, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 02/2026 (57003475), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556212), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio (UPAT); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª RODRIGO MARTINS VILELA 94,4 Selecionado  

2ª JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS GOMES 79,4 Classificado 

3ª 
MAIARA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS 
64,2 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74463202&id_procedimento_atual=73956027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=99093a36feb08b02bfcc5a6e305f7c16fa60a60a6576aed2c9f282426588cbbe10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075157&id_procedimento_atual=73956027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=ff3733f5abd935ebfe964faddf1bb78feb42324a2621d8ef98b68dc6a64e4a3e10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 168, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
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CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 06/2026 (57006374), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556170), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira (UEOF); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª 
ALINE SANTOS DE OLI-

VEIRA 
99,6 Selecionado  

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74466411&id_procedimento_atual=73956208&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=74c15d43eb9570e70a48f38e99218ec666b5e2a44494fc826b2c03cf86c6718210dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075112&id_procedimento_atual=73956208&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=0eeaaf95bf9c9a46089ad5539ccfa8661fd3845a2a13c70a3361671a6da725b210dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 169, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 05/2026 (57006003), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556241), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária (UPGO); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª 
SILVANA CRISTINA 

ALVES 
95,8 Selecionado  

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74466001&id_procedimento_atual=73956170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=94a03b28efa58404a57201f541c6a10ec71e75d9086e6a0f4d23536c2d46147e10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075193&id_procedimento_atual=73956170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=ea5d38b7ebdae4d640af97acaa479e17ab1645818376d0b4adcefa7477c00abd10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 170, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 07/2026 (57007274), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Administração de 

Pessoal (UAP); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª Claudia Tasca Folhadella 95,6 Selecionado 

2ª Mariana Tavares Alvares 86,6 Classificado 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467415&id_procedimento_atual=73956512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=5caaed3d9d623afc9bdfa325864765f54030c3987c8b5d979894f620d841cb2e10dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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3ª 
Patricia Pereira Pimenta 

Prado 
80,4 Classificado 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 171, de 05 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial 

da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, 

publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
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nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Servi-

ços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 08/2026 (57007628), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal (UDP); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLAS-

SIFI-

CA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PON-

TUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª Caroline Terror Teixeira 98,3 Selecionado 

2ª 
Michelle Rodrigues de Amo-

rim 
90,64 Classificado 

3ª Fábio Frazão Messias 88,5 Classificado 

- 
Ronaldo Augusto de Oliveira 

Nacarati 
- Desclassificado - Desistente 

 

Art. 2º O(a) candidato(a) melhor classificado(a) na 2ª fase deverá incluir no seu processo de inscrição, 

em 03 (três) dias úteis: 

 

§1º Declaração para Controle de Acúmulo de Cargos, cujo formulário encontra-se disponibili-

zado no SEI Ebserh; 

 

§2º Declaração atestando a inexistência de penalidades disciplinares por assédio nos últimos 

cinco anos, expedida pela Corregedoria da Ebserh, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) seja 

empregado(a) Ebserh, conforme  Fluxo para Solicitação de Certidões - Corregedoria EBSERH, 

ou expedida em papel timbrado por seu órgão de origem, caso o(a) candidato(a) selecionado(a) 

seja servidor(a) ou empregado(a) público(a) de outro órgão, cedido ou não. 

 

Art. 3º O(a) candidato(a) que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado(a) para a função, 

pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF, à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da Admi-

nistração Central. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467801&id_procedimento_atual=73956714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=0edc526b6c8685ae807815ce005e4da0ba15d5f9c19386b05f961894d82fe5b210dd31d6585e72e1b43ad67174c99c950d9ce17c17e8da36080adbe44bf8ced11cef5ac3113a897e3da9d97115855e0557dadfc6891afbbbdf6e2a37ad7c5d81
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Art. 4º Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o cargo preten-

dido não consta no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 

3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, prorrogável por igual perí-

odo. 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 


